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EMENTA: Dispõe sobre anulação de verbas 

e abertura de Credito Suplementar*

Faço saber que a Camara Municipal da Aliança,Decretou e eu sanciono e 

promulgo a presente LEI*

Art*l*« Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal da Aliança»autoriza- 

do a anular parciàlmente a dotaçao orçamentaria num total de 

Cr$ 9*000,00( NOVE MIL CRUZEIROS),conforme designação abaixo:

1.01-C0RP0 DELIB.E 5ECRETÃRIA DA ç X m ARA 

3130-01010012*01 Serviço de Terceiro•««»•*•«»•*****Cr$ 9*000#00

Çr$ 9.000,00
sssr: as cassaras as a

Art*2s—Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a abrir 1

um Credito Suplementar no total de C*-$ 9*000,00 (NOVE MIL CRU

ZEIR0S), conforme designação abaixas

- - 1* O'1-tCORPQ DELIB.E 5 E C R E T A R U  .C$MABA..o *
1.01-3140 - 01010012.01 - Encargos Diversos....,......... £R| ^

sssssssssBassBcacssaEsicaea

Art* 3* - As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta da 

anulação das verbas acima mencionada no Art* l2*

Art* 48 „ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
£r

das as disposiçoes em contrario*

Gabinete do Prefeito, em 18 de outubro de 1977
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